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EXCELENTÍSSIMO (a) SENHOR (a) PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO DA CIDADE DE PACAJUS, 
CEARÁ. 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 2023.03.10.03-PE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO E CONTROLE 
DO PORTAL OFICIAL DA PREFEITURA, COM EMISSÃO E PUBLICAÇÃO DE DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, JUNTO A 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ SEAFI DO MUNICÍPIO DE PACAJUS. 

A empresa A. AMARO F. DA SILVA, CNPJ/MF n°14.769.245/0001-92 com sede na RUA Inglaterra, N°243, BAIRRO: ltaperi 
- Fortaleza/CE - CEP N° 60.714-150, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. Armando Amaro Fragoso da Silva, 
portador(a) da cédula de identidade n° 200029258198 e inscrito(a) no CPF sob o n° 014.475.673-07, vem, respeitosamente, 
perante a ilustre presença de Vossa Excelência, dentro do prazo legal e nos termos do art. 109, 1, "a", da Lei 8,666/93, 
interpor: RECURSO ADMINISTRATIVO Contra a decisão lavrada na Ata da Reunião de Licitação, que acabou por inabilita-lo 
no procedimento licitatório em virtude de não atender o item do Edital 16.3 alínea c) (A comprovação de regularidade 
para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na 
Dívida Ativa Municipal.) expondo para tanto os fatos e fundamentos a seguir expostos: 

I - DO CABIMENTO E TEMPESTIVIDADE: Pregão: 3 dias úteis contados da lavratura da ata ou da intimação do ato. 

II -DOS FATOS 

Conforme resultado de julgamento de habilitação do Pregão Eletrônico N° 2023.03.10.03-PE, esta digna Comissão de 
Licitação julgou inabilitada a ora Recorrente, por esta não ter atendido item: 16.3 alínea c) (A comprovação de 
regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos 
inscritos na Dívida Ativa Municipal) 

Inicialmente, para melhor entendermos as exigências estabelecidas no edital, vejamos o que dispõe o item 16.3 alínea 
c) (A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão Consolidada 
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal) do Pregão eletrônico N° 2023.03.10.03-PE: 
Tal decisão merece ser revista/reconsiderada, pelo motivo da ausência de um mero documento, sendo plenamente possível 
ao pregoeiro verificar a referida regularidade com uma simples diligência para suprir a necessidade de comprovação da 
regularidade fiscal. 

A doutrina selecionada também já se manifesta sobre a possibilidade de o pregoeiro realizar consultas online com o fito de 
verificação. Nesse sentido, os ensinamentos de Joel de Menezes NIEBUHR: 

atendimenta@assesi.com 

O pregoeiro, se quiser, pode ele mesmo verificar os requisitos de 
habilitação exigidos dos licitantes nos sites oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões. Então, em vez de solicitar que os 
documentos sejam apresentados por fax e, posteriormente, original ou 
fotocópia autenticada, o pregoeiro pode ele mesmo acessar os sites que 
emitem certidões e verificar as condições de habilitação do licitante, 
sem que o mesmo tenha que lhe apresentar qualquer documento. 
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NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação Pública e Contrato Administrativo. 
7. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2015. p. 376 

Portanto, fica claro que, por questão de razoabilidade e prudência, nas hipóteses de falha sanável a lei permite ao agente 
condutor do certame a realizar diligência apta a esclarecer ou complementar a instrução processual. 

Observe que o motivo que inabilitou a empresa recorrente de fato não prospera, analisando em recente decisão do acórdão 
n° 1211/2021, o Plenário do TCU estabeleceu a possibilidade de o licitante submeter novos documentos para suprir erro, 
falha ou insuficiência, a fim de viabilizar a seleção da proposta mais vantajosa, promovendo a competitividade e o 
formalismo moderado. 

Eis a ementa do julgado: 

"REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO REGIDO PELO DECRETO 10.024/2019. IRREGULARIDADE NA CONCESSÃO DE 
NOVA OPORTUNIDADE DE ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO AOS LICITANTES, NA FASE DE JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS, SEM QUE O ATO TENHA SIDO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. PROCEDÊNCIA. REVOGAÇÃO DO CERTAME. 
MEDIDA CAUTELAR PLEITEADA PREJUDICADA. CIÊNCIA AO JURISDICIONADO ACERCA DA IRREGULARIDADE. OITIVA DO 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA SOBRE A CONVENIÊNCIA E OPRTUNIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS NO SISTEMA 
COMPRASNET. 

1. Admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição preexistente à abertura da sessão 
pública do certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, a 
desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus documentos de 
habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse público, com a prevalência do processo 
(meio) sobre o resultado almejado (fim). 2. O pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou 
habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 
e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, nos termos 
dos arts. 8°, inciso XII, alínea "h"; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão de 
novo documento, prevista no art. 43, §3°, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), 
NÃO ALCANÇA documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua 
proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou 
falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. (Acórdão n. 1211/2021-P, relator Ministro Walton 
Alencar Rodrigues). 

on atendirnento@assesi.carn 

Acórdão 2443/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro-Substituto Augusto 
Sherman) Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. Diligência. Documento 
novo. Vedação. Abrangência. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 
43, § 3°, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos), não alcança documento destinado a atestar condição de 
habilitação preexistente à abertura da sessão pública, apresentado em sede de 
diligência Trecho do acórdão: O relator, destacou, conforme bem pontuado pela Selog, 
que os pareceres jurídicos que pautaram essa decisão, ignoram a jurisprudência mais 
recente do Tribunal, notadamente o Acórdão 1211/2021-TCU-Plenário, Relator Ministro 
Walton Alencar Rodrigues, cujo entendimento foi: Endereço: Rua Dom Casmurro, 14 - 
Bairro Universitário Teixeira De Freitas - BA Cep:45992-270 Tel: (73) 98811-3364 / (73) 
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99963-6698 Admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição 
preexistente à abertura da sessão pública do certame não fere os princípios da isonomia 
e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem 
que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação 
e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse público, com a prevalência 
do processo (meio) sobre o resultado almejado (fim) 

Fortaleza 
FRULIll/RA 

Finanças SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Ceet;diSo NI 2023/47170 

GP/ GMille 14 753 245(0001-52 

Nome ou R•Sibe Social, A ANIAMO :DA 5,!..VA ME 

Cnderecoi R trOLATENRA 243 0013 MA t.s..ki GE. 60714-150 

Certific•mot. paro f‘rz oe comproracão perante terceiro:, que • pettoa acima idertincoda, ate. presente dota, não pott, debtoc 
de ~esti trdoutona para tom o Muricipto de Fortaleza, recaelv•do, porem, a Secretano Municipal Pat Cinarr;s:, o direito de 
cobrar e inscreren a qualquer tempo, quaizquer divid•s em te. nome na fiSerRà da Iniciaste vigente. 

Fortalece, 23 de F iro de 2023 109.49,351 

Cerooão eAped,der cratwearnente com bade no detrent 13 71C, de 22 de dieser/Nora de 2015, 

autenctidade deste certidão dever. ter con/rmada ri endereço eletrônico d• Secreta • oll,,c.pal da: Finança, - SEdi% em 
no.a. dichn fortalece ce gov Cr 

Valido ate 24/0512023 

0.41qt/Cf rad,a ou emenda amoSciara edte documento 

atendimento~sesi.com 

Figura 1- Imagem da certidão vigente à época. 

Acórdão 966/2022-Plenário - de 04/05/2022 
É lícita a admissão da juntada de documentos, durante as fases de classificação ou 
de habilitação, que venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão 
pública do certame, sem que isso represente afronta aos princípios da isonomia e 
da igualdade entre as licitantes. 
Neste novo Acórdão, o Relator BENJAMIN ZYMLER, permite a anexação de 
documentos durante as fases de Classificação, como na fase de Habilitação, desde 
que estes documentos sejam pré-existentes. 
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O Mais recente Acórdão, agora do Relatar ANTÔNIO ANASTASIA de 04/05/2022 
(mesma data do anterior). 

Acórdão 988/2022 - Plenário de 04/05/2022 
Na falta de documento relativo à fase de habilitação em pregão que consista em 
mera declaração do licitante sobre fato preexistente ou em simples compromisso 
por ele firmado, deve o pregoeiro conceder-lhe prazo razoável para o saneamento 
da falha, em respeito aos princípios do formalismo moderado e da razoabilidade, 
bem como ao art. 2°, caput, da Lei 9.784/1999 

Licitação para prestação de serviços: As exigências para o fim de habilitação devem ser contidas no 
edital da licitação, evitando-se o formalismo desnecessário 

( ). Ao examinar o assunto, a unidade técnica considerou que a inabilitação, pela razão apontada, denotaria excesso 
de rigor formal, pois a declaração da empresa eliminada afirmava não haver menores trabalhando em seus quadros. Assim, 
ainda para a unidade responsável pelo processo, "a partir dessa declaração, o gestor público somente poderia concluir pela 
inexistência de menores aprendizes. Afinal, menores aprendizes são menores. E como havia sido informada a inexistência 
de menores trabalhando, não era razoável se depreender que a empresa empregasse menores aprendizes". Caberia, no 
máximo, por parte da instituição promotora da licitação "promover diligência destinada a esclarecer a questão, indagando 
da empresa a utilização ou não de menores aprendizes", o que não configuraria irregularidade, qualquer que fosse a 
resposta obtida. Por conseguinte, votou pelo provimento dos recursos de revisão intentados, e, no ponto, pela rejeição das 
justificativas apresentadas pelos responsáveis envolvidos, levando o fato em consideração para votar, ainda, pela 
irregularidade das contas correspondentes, sem prejuízo de aplicação de multa, o que foi aprovado pelo Plenário. 
Precedente citado: Acórdão n° 7334/2009- Segunda Câmara. (Informativo de Jurisprudência sobre Licitações e Contratos 
n° 74 do Tribunal de Contas da União, Acórdão n° 2003/2011-Plenário, TC008.284/2005-9, Rel. Mm. Augusto Nardes, 03 
.08.201 1). 

"Recomendação a urra prefeitura municipal para que qualifique, em procedimentos licitatórios com recursos federais, 
as exigências formais menos relevantes à consecução do objeto licitado, estabelecendo nos editais medidas alternativas em 
caso de descumprimento dessas exigências por parte dos licitantes, objetivando evitar a desclassificação das propostas, 
visando a atender ao princípio do formalismo moderado e da obtenção da proposta mais vantajosa à Administração, sem 
ferir a isonomia entre os partícipes e a competitividade do certame." (Tribunal de Contas da União, item 9.6.1, TC-
002.147/2011-4, Acórdão n° 11.907/2011-Segunda Câmara). 

Por fim não há o que ser questionado pois a lei está regulamentando. 

De tal sorte, em atendimento aos princípios da razoabilidade, economicidade, vantajosidade, legalidade, julgamento 
objetivo e eficiência, todos corolários e alicerces do primado do interesse público, essa Administração Pública Municipal , 
por meio de seu pregoeiro, está diante de oportunidade e conveniência concretas, que autorizam a revisão/revogação da 
decisão de inabilitação desta requerente, invocando-se, para tanto a autotutela administrativa, prerrogativa inerente ao 
poder discricionário da Administração Pública. 

III -DOS FATOS 
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Dando continuidade aos fatos a Recorrente juntou todas as certidões exigidas no Edital no certame que seria aberto à data 
de realização da sessão pública do certame, exceto a Certidão Municipal, que por um erro material não foi anexada. Ocorreu 
que a Certidão estava valida no momento do certame, sobreveio apenas um erro material no anexo da certidão, sendo 
possível ser obtida. 

Neste contexto, como pode não ser considerada habilitada? Daí se conclui que a decisão 
recorrida adotou critério evidentemente subjetivo e ilegal, ao contrário do que determina a lei. 

Como sabemos, o caráter competitivo é um dos pilares da lei de licitações, exatamente porque 
garante o princípio da isonomia entre os licitantes e, ao mesmo tempo, oferece à Administração a 
possibilidade de escolher dentre o maior número possível de prestadores do serviço ou obra a ser 
contratada. 

Exatamente por isso é que o TCU-Tribunal de Contas da União na Fiscalização e Controle de 
processos envolvendo recursos federais tem combatido, suspendido e anulado processos licitatórios que 
restrinjam a competitividade do certame, considerando ofensa clara à Lei de Licitações, quaisquer 
cláusulas ou interpretação do edital que representem potencial restrição à concorrência. Entende ainda 
o TCU que a Lei de Licitações estabelece diretrizes, limitações e exigências relativas ao conteúdo dos 
atestados de comprovação de aptidão. 

Portanto, a orientação jurisprudencial do TCU é contrária à estipulação de condições e 
parâmetros restritivos em certames licitatórios. A análise dessa jurisprudência revela que as diversas 
deliberações que a sedimentaram possuem como substrato a preocupação com garantir a maior 
amplitude da competitividade, que deve caracterizar as licitações. 

IV - DO PEDIDO 

Assim Sendo, a decisão por inabilitar a recorrente, vai de encontro aos ditames ferindo de morte o princípio 

competitividade do certame, bem como outros princípios correlatos. 

Dessa forma, seja proferida nova e fundamentada decisão, dando provimento ao recurso e decretando a 
Recorrente habilitada para participar do certame e nele prosseguir até seus atos finais. 

Fortaleza/CE 23 de junho de 2023. 

'224 c:Itendimento@assesi.com 

Atenciosamente, 

ARMANDO AMARO Assinado de forma digital por 
ARMANDO AMARO FRAGOSO 

FRAGOSO DA DA SILVA:01447567307 
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